A MESA DIRETORA, na forma regimental submete ao Douto Plenário a seguinte proposição:

ALTERA  O ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1779 DE 05/08/2009  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – O art. 1º da Resolução Legislativa nº 1779, de 05 de agosto de 2009, passa a vigorar com  a seguinte redação, mantidos todos os seus demais artigos subsequentes: 

“Art. 1º – A Câmara Municipal de Nova Friburgo passará a utilizar no seu expediente, papéis timbrados, envelopes, blocos de anotações e afins que sejam ecologicamente corretos em sua fabricação”. 

Art. 2º – Esta Resolução Legislativa  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Nova Friburgo, 30 de junho de 2010.
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